
FIZA PRAZO PARA REGULARIZAÇlO DE DESNENBRANEN 
-

TO DE LOTES CON CONSTRUÇ�ES NOS FUNDOS, 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Pr•f•ito NunioipaZ d• Taquaritin

ga, Estado d• São Paulo, no uso d• suas atribuições lsgais, 
6 

FAZ SABER qu• a Camara Nunioipal d• Taquaritinga d•or•ta s •l• promulga 

a ••guints Lsi:-

ARTIGO 1P - Fioa fizado •• 180 (o•nto • vin-

ts) dias o praao para r•gulariaação de d•smembramento d• lot•s com cons 
-

truções isoladas ou geminadas 

pública e 

nos fundos, desde que t•nham servidão de 1 
passagsm para a via 

Municipal até 31 de 

estejam devidam•nt• insoritos no Cadastro 

agosto de l.984. 

PARAGRAFO ONICO - A present• regutari•ação s� 1 

rá concedida sem observância dos limites contidos na L•i nP l.406, d• 

18/06/?4, e no § JÇ do artigo 23 da L•i nP l.368, de 06/lZ/?3-(PZan•Ja

msnto Flsico do Nuniolpio d• Taquaritinga). 

ARTIGO zç - Esta Ls 

d8 sua publioação, PBVOgadas as disposições 

•ntrará em vigor na data 

PREFEITURA NUNICIPAL DE ao 

Ovtfii n1 · 

• • oontrar1.o. 

/ 

YA 

VERA LOCIA GIBERTONI BOSCBINI 
- S•or• ária Munioipal-

- -


